
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 15.500, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023
Altera e acrescenta dispositivo no Decreto nº15.441, de 1º de dezembro de 2022.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso desuas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº36.114/2022 e considerando o interesse público da Universidade de Taubaté e Instituto dePrevidência do Município em veicular suas publicações oficiais no Diário Oficial Eletrônico doMunicípio, nos termos dos Ofícios nº(s) 633/2022 e 579/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 15.441, de 1º de dezembro de 2022 passa a vigorar com aseguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Município de Taubaté, como instrumentode publicidade de atos oficiais e institucionais do Poder Executivo Municipal, do Instituto dePrevidência do Município, da Universidade de Taubaté e suas Fundações.”
Art. 2º O Decreto nº 15.441, de 1º de dezembro de 2022 passa a vigorar acrescido do art. 1º-A,com a seguinte redação:
“Art. 1º-A Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com as AutarquiasMunicipais com a finalidade de veicular suas publicações oficiais e institucionais, desde quepreenchidos os ditames da lei.”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 7 de fevereiro de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378ºda elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIORPrefeito Municipal

MONIQUE VIDAL NEVESSecretária de Administração
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 7 de fevereiro de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIORDiretor do Departamento Municipal de JustiçaResp. pelo Expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRADiretora do Departamento Técnico Legislativo
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REVOGADO PELO DECRETO Nº 15.700/23
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